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Os trabalhadores da Elektro também 
foram responsáveis pelo excelente re-
sultado do 1º trimestre de 2021 ante o 
mesmo período de 2020 (veja quadro ao 
lado). No ano passado, mesmo com a 
pandemia de Covid-19, o lucro líquido 
da empresa fechou em R$ 592 milhões, 
20% a mais em relação ao de 2019, se-
gundo balanço da Neoenergia. 

Diante disso, era de se esperar que 
o justo reconhecimento viesse em uma 
proposta de ACT, no minímo, digna. 
Porém não foi isso que aconteceu. A 
empresa ofereceu um reajuste do IPCA 
cheio (8,06%) - lembrando que é o me-
nor índice de inflação oficial dos últimos 
12 meses -, mas propôs 0% de ganho 
real nos salários e demais benefícios e 
ainda quer retirar vários direitos. 

A Elektro apresentou uma proposta 
repleta de “pegadinhas”, o que gerou 
um sentimento de revolta e indignação 
por parte dos negociadores. Para eles, 
a empresa quer usar da mesma estra-
tégia adotada em 2019 na “tentativa de 
desestabilizar a unidade dos trabalhado-
res” e que levou, na ocasião, a negocia-
ção a um dissídio coletivo.

Maldades sugeridas pela 
empresa na proposta

◙ Prorroga o Acordo por 2 anos, 
(2021-2023) se for atrelado ao reajus-
te do índice do IPCA em 2021 e 2022. 
em todos os itens econômicos do ACT, 
como cesta base, auxílio-creche e, in-
clusive, VA/VR. 

◙ NÃO quer reconhecer a cláusula do 
Acordo Coletivo de Trabalho que o pror-
roga automaticamente por mais 2 anos, 
ou seja, de 2023 a 2025.

◙ Quer negociar o atual Programa de 
Bolsa de Estudos junto com a proposta 
de ACT.

◙ Quer o reajuste do VA/VR pelo 
IPCA, sendo que a inflação oficial dos 

Elektro lucra 47% a mais em plena pandemia, mas 
faz proposta com retirada de direitos para economizar

CS 2021

alimentos no período foi de 
12,54%.

◙ Quer que o reajuste 
do VA/VR NÃO seja mais 
vinculado ao reajuste do 
restaurante da sede, em 
Campinas, a partir de 2021.

◙ Pretende adequar a 
divisão dos percentuais de 
opção nos cartões VA/VR, 
bem como estabelecer um 
prazo semestral para alte-
rações, conforme regras da 
empresa.

◙ Quer alterar o atual 
parcelamento de férias pelo 
da legislação aplicável.

◙ Quer modificar a reda-
ção da cláusula 24 do Plano de Suplemen-
tação de Aposentadoria e de Pensão para 
inclusão do benefício do Plano CD (Contri-
buição Definida).

◙ Quer adequar a cláusula de PLR.
◙ Quer fazer ajustes relacionados à jor-

nada de trabalho.
◙ Quer fazer ajustes relacionados ao 

banco de horas, inclusive retirando o valor 
de recebimento da Incidência do DSR nas 
horas compensadas, para apenas quando 
do pagamento efetivo das horas extras. Na 
compensação HE de 50%, se compensa-
das, de 1 para 1,5 (50%) para, se compen-
sadas, de 1 para 1.

◙ Adequação do prazo para compensa-
ção das horas extras, passando para até 6 
meses ou 180 horas, conforme padrão do 

grupo Neoenergia para todas as catego-
rias de trabalhadores aplicáveis.

◙ Quer alterar a cláusula 28, que trata 
sobre Gerenciamento de Pessoal.

◙ Quer a adequação dos benefícios, a 
cláusula 45, que trata sobre Indenizações 
Adicionais.

◙ Quer a adequação do Acordo Bilate-
ral, conforme legislação vigente.

◙ Quer a adequação na data do paga-
mento da segunda parcela do 13º para 
considerar o pagamento até o quinto dia 
útil do mês de dezembro de cada ano.

Para o Sindicato, a proposta da 3ª roda-
da, realizada no último dia 6, não atende 
a Pauta dos Trabalhadores. Próxima reu-
nião: 10h desta quinta  (15). 

Companhia teve lucro líquido de R$ 205 milhões no 1º trimestre de 2021 e retoma estratégia adotada na 
CS 2019, que é a de não reconhecimento dos trabalhadores ao oferecer o mínimo e ainda retirar direitos

www.sinergiaspcut.com.br

Im
agem

:Reprodução/Site Neoenergia

EXPEDIENTE

Publicação de responsabilidade do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica de Campinas e do Sindicato dos Energéticos do 
Estado de São Paulo. Sede: Rua Doutor Quirino, 1509 - Centro - Campinas,SP CEP: 13015-082. Fones: Campinas Sede (19) 3739-4600

Diretor de Comunicação: Luiz Carlos dos Santos
Redação: Débora Piloni (MTb 25172), Elias Aredes Jr. (MTb 26850), Lilian Parise (MTb 13522) e Nice Bulhões (MTb/MS 74)

Ilustração: Ubiratan Dantas   E-mail: comunicacao@sinergiaspcut.org.br 

Publicação de responsabilidade do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica de Campinas e do Sindicato dos Energéticos do 
Sede (19) 3739-4600

Todos pela vida: com saúde, emprego e renda!


